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COORDENADORIA DE EXTENSÃO 

 

EDITAL Nº 008/2020 

PROCESSO SELETIVO PARA CURSO (S) DE EXTENSÃO A SEREM OFERTADOS 

NO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ 

 

O câmpus Campos do Jordão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo (IFSP), em conformidade com a Lei nº 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), de 20 de dezembro de 1996 e a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 

2008, faz saber, pelo presente Edital e seus anexos, que estarão abertas, no período de 02  a 13 

de março de 2020, as inscrições para o Processo Seletivo dos CURSOS DE EXTENSÃO 

gratuitos: Matemática no ENEM; Empreendedorismo; LIBRAS – Básico e Excel Intermediário 

visando ao preenchimento de vagas, a serem ofertadas, conforme a disponibilidade indicada no 

item 2. Os cursos dispostos neste edital serão realizados no município de Taubaté, no 

âmbito do Termo de Cooperação firmado entre o IFSP – Câmpus Campos do Jordão e a 

prefeitura de Taubaté. 

 

1. DO PROCESSO SELETIVO 

 

1.1. A seleção consiste na classificação de candidatos à matrícula nos Cursos de Extensão do 

câmpus Campos do Jordão a serem realizados no município de Taubaté, mediante a 

realização de Processo Seletivo.  

1.2. O presente Processo Seletivo destina-se exclusivamente aos candidatos que: 

- Atendam aos pré-requisitos estabelecidos no item 2. 

1.3. Os candidatos que não atenderem ao disposto no item 1.2 e que, eventualmente, 

participarem do Processo Seletivo estarão cientes que, em caso de classificação e aprovação, 

em nenhuma hipótese terão direito à matrícula. 

1.4. O Processo Seletivo se dará por meio de classificação gerada por Ordem de Inscrição que 

classificará, automaticamente, os primeiros inscritos que atenderem aos requisitos 

estabelecidos. 

 

2. DOS CURSOS E DAS VAGAS  

 

Curso 
N° de 

vagas 

Vagas 

Ampla 

Concor

rência  

Reserva de Vagas 

Pré-requisitos: 

Idade mínima 

Pré-requisitos: 

Documentação 

comprovatória 

 
25%  

Candidatos 

Negros  

 

5% 

Candidatos 

com 

Deficiênci

a 

 

Matemática no 

ENEM – Turma 1 
30 21 7 2 

Ter concluído o 

Ensino 

Fundamental 

Certificado de 

conclusão do 

Ensino 

Fundamental 

Matemática no 

ENEM – Turma 2 
30 21 7 2 

Ter concluído o 

Ensino 

Fundamental  

Certificado de 

conclusão do 

Ensino 

Fundamental 
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 Empreendedorismo 20 14 5 1 

Ter mais de 18 

anos ou Ensino 

Médio 

completo 

Certificado de 

conclusão do 

Ensino Médio 

LIBRAS – Básico 15 11 3 1 18 anos ____ 

Excel Intermediário 12  8 3 1 

Possuir 

conhecimentos 

básicos de 

informática 

____ 

 

2.1 Cinco por cento (5%) das vagas são reservadas a candidatos com deficiência.  

2.2 Vinte e cinco por cento (25%) das vagas são reservadas a candidatos negros.  

2.3 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros, aqueles que se autodeclararem 

pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições para o Processo Seletivo de candidatos aos Cursos de Extensão deste Edital 

estarão abertas nos períodos de 02 a 06 e de 09 a 13 de março de 2020, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva 1555, 

Jabuticabeira.  

3.2. O requerimento de inscrição/matrícula estará disponível no local de inscrição a partir de 

02 de março de 2020 e deverá ser preenchido com todos os dados solicitados, datado, assinado 

e entregue no local de inscrição acompanhado das cópias dos seguintes documentos que 

ficarão arquivadas:   

I. Carteira de identidade ou documento oficial com foto; 

II. CPF; 

III. Comprovante de endereço recente; 

IV. Autorização dos pais ou responsável legal no caso de o candidato ser menor de idade; 

V. Laudo médico no caso de candidatos que queiram concorrer à(s) vaga(s) de 

deficientes(s); 

VI. Autodeclararão para candidatos negros, no caso de candidatos que queiram concorrer 

à(s) vaga(s) reservadas para negros;  

VII. Outros documentos comprobatórios – a depender dos pré-requisitos definidos (por 

exemplo, certificados). 

 

3.3. É obrigatória a apresentação dos documentos originais, acompanhados das cópias, para 

efeito de conferência.  

3.4. O candidato que não entregar o requerimento de inscrição devidamente preenchido, 

datado e assinado ou deixar de apresentar algum dos documentos dispostos acima não terá sua 

matrícula efetivada. 

3.5. Podem concorrer às vagas reservadas os candidatos que assim desejarem, desde que 

cumpram os pré-requisitos constantes neste edital (item 2.3 e 3.2, V e VI, de acordo com a 

reserva) e, no ato da inscrição, indiquem no campo “vagas reservadas”, que consta no 

requerimento de matrícula. 

3.6. O candidato poderá imprimir seu requerimento de inscrição e protocolo, que constam 

como anexos 03 e 04 neste Edital. 
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 3.7. É permitida a inscrição/matrícula para mais de um curso desde que se entregue um 

conjunto de documentos para cada curso.  

3.8. As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade dos 

candidatos. 

3.9. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações 

contidas neste Edital. 

 

4. DO PROCESSO SELETIVO 

 

4.1. O Processo Seletivo constará de:  

- A seleção será definida pela ordem de inscrição no curso de interesse até o 

preenchimento das vagas. 

 

5. DO RESULTADO 

 

5.1. O resultado do Processo Seletivo de candidatos aos Cursos de Extensão será divulgado 

pelo câmpus Campos do Jordão, a partir de 13 de março de 2020 nos endereços eletrônicos: 

www.ifspcjo.edu.br e www.taubate.sp.gov.br.   

 

6. DAS MATRÍCULAS 

 

6.1. O período de matrícula será concomitante ao período de inscrição, considerando o 

preenchimento das vagas e de 20% para a lista de espera.  

6.2. Não haverá a cobrança de taxa de matrícula. 

6.3. Em hipótese alguma será permitida a matrícula condicional ou extemporânea. A falta de 

qualquer um dos documentos exigidos implicará a perda do direito à matrícula. 

 

7. DA CERTIFICAÇÃO 

 

7.1. Somente terá direito ao certificado o aluno que obtiver o mínimo de 75% de frequência 

global no curso e aproveitamento suficiente, conforme critérios de avaliação definidos no 

Projeto Pedagógico do Curso (PPC). 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Caberá à Direção Geral do câmpus Campos do Jordão do IFSP a responsabilidade de zelar 

pela disciplina e lisura do Processo Seletivo, para o que poderá utilizar-se de todos os meios 

admitidos em direito para sua garantia. 

8.2. Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão julgados pela Diretoria Geral do 

câmpus Campos do Jordão.  

8.3 A Direção Geral ou a Coordenadoria de Extensão podem cancelar a oferta do curso 

mediante justificativa, antes do início das aulas. 

 

Campos do Jordão, 21 de fevereiro de 2020 

 

 

 

 

Walter Luiz Andrade de Oliveira 

Diretor Geral  

http://www.ifspcjo.edu.br/
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Anexo 1 – INFORMAÇÕES DOS CURSOS 

 

Curso 
Carga 

horária 
Período 

Dias da semana e 

horários 

Matemática no 

ENEM – Turma 1 
21h 

19/03 a 

30/04/2020 

Quintas-feiras das 

14h às 17h 

Matemática no 

ENEM – Turma 2 
21h 

17/03 a 

23/06/2020 

Terças-feiras das 

18h às 19h30 

 Empreendedorismo 80h 
17/03 a 

30/06/2020 

Terças feiras das 

19h às 22h 

LIBRAS – Básico 40h 
16/03 a 

29/06/2020 

Segundas-feiras 

das 18h às 20h 

Excel Intermediário  30h 
26/03 a 

02/07 

Quintas-feiras, 

das 19h às 21h30 

 

O local das aulas será divulgado no ato da matrícula.   
 

 

 

Anexo 2 - CRONOGRAMA 

 

Publicação do Edital 21 de fevereiro de 2020 

Período das inscrições/matrículas 02 a 13 de março de 2020 (de acordo com 

os horários dispostos no item 3.1) 

Publicação da lista de selecionados A partir de 13 de março de 2020 
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ANEXO 3 

 
Requerimento de Inscrição/Matrícula – Edital 2020 

Ao Senhor Diretor do câmpus Campos do Jordão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo  

Nome:              

Nome social:         _____________________ 

RG:     ___Órgão Expedidor:   __ Data de Expedição:___/___/___ 

Nascimento:___/___/___CPF:   ______ __________Naturalidade:  _____________________ 

Endereço:        ______________Número:_______ 

Bairro:      Cidade:  _____________________________   Estado: _____ 

CEP:     -   Telefone:      Celular:    

Profissão: _________________________*E-mail:      __________  

*Informação obrigatória, o certificado será enviado digitalmente para o endereço preenchido. 

 
Solicitação de reserva de vagas 

 Candidatos com deficiência  Candidatos negros 

 

Escolaridade:  Fundamental   Médio   Superior              

 

Você é ou foi aluno do IFSP?  Sim   Não 

 

Renda per capita: __________  (some os salários/benefícios de todas as pessoas da sua casa e divida pelo 

número de pessoas que residem com você). Esta informação é obrigatória para cadastro do aluno no SISTEC e 

Plataforma Nilo Peçanha. 

 

Declaro que: 

 1º Atendo os pré-requisitos solicitados pelo curso (se houver) e estou ciente dos dias e horários de aulas. 
 2º Para obter o certificado deste curso, devo ter no mínimo 75% de presença e devo apresentar os 
documentos solicitados pela instituição para emissão dos certificados, respeitando os prazos da Extensão (CEx). 
Estando de acordo com o regimento desta escola, expressa na organização didática e nos seus anexos, vem 
respeitosamente a V. Sa. requerer a inscrição a eventual matrícula no  
 
CURSO:___________________________________________________________________________________ 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

_____________________,_____de _____________ de 20_____. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Aluno (ou do responsável para menores de 18 anos) 

 
OBS: Caso tenha interesse em utilizar os serviços de nossa biblioteca, favor procurar o setor portando seu protocolo FIC e 

documento de identificação. 
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ANEXO 4 

 

PROTOCOLO 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo PROTOCOLO 

campus CAMPOS DO JORDÃO   

COORDENADORIA DE EXTENSÃO (CEX)   

CURSO FIC                                          FOTO 
 MATRÍCULA 1º Semestre – 2020   

Válido até 08/07/2020   

Curso: 

 

Nome: 

 

 

 Atenção: ausência injustificada em 50% das aulas na primeira semana de curso 
acarreta perda da vaga. 
 

Certificado: será enviado por e-mail (cadastrado na ficha de inscrição) até 60 dias 
após término do curso, desde que o aluno tenha no mínimo 75% de presença e 
nota mínima de desempenho exigida pelo professor. 
 

Dias e horários do curso:___________________________________________ 
 

Local:__________________________________ Início:___________________ 
 

Obs.: sem a apresentação deste protocolo não é possível adentrar o local do 
curso. Se desistir do curso entre em contato com a CEX: (12) 36689625. 


